
INDICAÇÃO
Nº. 1232/2014.

 “Solicita ao Executivo, por meio do setor 
competente,  as  medidas  cabíveis 
referentes  à  viabilização  de  placas  de 
sinalização,  Proibido  Estacionar,  da 
entrada até a Igreja, no bairro de Toque 
Toque Grande.”

Senhor presidente,

                         O Vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor  
INDICA ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando  digne-se  sua 
Excelência, interferir junto ao setor competente, que tome as medidas cabíveis 
sobre a viabilização de placas de sinalização de proibido estacionar, no bairro 
de Toque Toque Grande.

   Justificativa: As placas são de suma importância,  pois  na 
temporada param um grande número de carros da entrada do bairro até a 
igreja onde os caminhões de lixo e os ônibus não conseguem transitar, sendo 
assim, não atendendo a comunidade local.

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 
13 de Novembro de 2014.
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